
.,'

Inslllul o DI. Estadual do Aganta da Proteçao oa
Infanela e Juventuda.

Inslltul o' Dia Estadual d. Conscleritlzaçao da

C.rdlop.tia Congênita e dê outraa providencia •. ,

Art. 2' ~ta Lelantra am vigor na d.ta da lua publlcaçao ..

A A&SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, noa. '

lenno. do .rt. 10 da Con,lIIulçao Estadual, doaeta. eu .anelono. seguinte Lei;

, A ASSEMBLEI{l LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nOl

t.nno, do .rt, 10 da Con.l\lulçao E.tadual, d_ta e eu sanciono a .egulnte Lei:

Art. l' Fica In•.tituldo o OIA ESTADUAL OA CONSCIENTlZAÇAO

DA CARDIOPATIA CONG£NITA~ a ser comemorodo, anualmenta, no dia 12 da, .
Junho .

Art. 2' Eata Lei entra em ligor na data d. aua publlcaçaO,

LEI NO 18,255, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

ArI. l' Fica Ineluldo no Calendêrio Clvlco Cullural do E.tado da

Golês e Conferência Nacional Radicais livres, e •• r raallzada, anualment., pel.... . -,

Igraja Vldatra, no mês da .atambro, no Munlelplo de GoIanla.GO,

MARCONI FERREIRA PERILLO JYNIOR '

. LEI NO 18.254, DE 06 DE DEZEMBRl:) DE 2013,

Art. 2' Esta Lei .ntra am vigor n. data da eua publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÃS, ,em

Golênla, 06 .de. ~ de 2013', 125° de República. ~,'

Inelui, no CalandArio Clvlco Cuilurlll dO Ettado

d. GoIh, Conferêncl. Nacional R.dlcala
. Llvrea.'

PALÁCIO 00. GOVERNO 00 ESTADO DE GoIÁs, em

Golén!a, C6 de ~ de 2013,,125°d~ ~epública,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nOI
lsnnos do ert, 10 da Cjln.lllulçao Estadual, dacrata e eu sanciono. seilulnte Lal:

. I
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADP DE GOIÁS, em

. Golénta, 06 de ~ de 2013, 125'.de Re'públi~,~

Art, l' Fica ln,tiIuldo o Dia Estadual do Ag.ntá de Proleçao d.
'Inflnela e Juventude, .sar comemorado,.anualmanta no dia 20'de maio,

1: .

Par'grafo único..Nos casos dos afastamentos prevllto. nt.te artIgo,

o lervldor 011 empregado público perceberé o valor do BOnuI por Relultado,
r.r.";nle é ú~imà Av.llaçio d. D••• mpenh'o Individuai, .lé. que •• j. au~etldo •
uma nova avallaçAo.

M. !l" Nao $O conced~nI q BOnu. por Re;ultados:

I - aos ceryldores efetlvOl, coml •• lon~ol e empregados públicos

Inveslld.. nOl cargo. Integrente. da estrutura bé.lc". 011. complement.r,
excetuado. aq\.t0los InvOlllldoa noa eargoa' de provImento em eornll&ao ~e

Supervisor;

11- 101aervtdorel efetivos que. per~bam remuneraçAO'pelO regime

de IUbl~dlo conatituçlonal~nte'prevtato.para os ag~nles poIl~~s e para os
ocupantes de cargos efetJvoa organizados em carreira, também remunerados pelo
meemo ,l.tema; ." '. '

C Art, 9' VETAõõ:) .
Art. 10. O'SOnu, por.ResultadoS "fé devIdo 60mente ao servldor ou

empregado púbitco no .f.tIvo d.semPlnho de lU.' alrfblllç60., con.lder.nd ••••." . .também, para esse nrn, apenas OI afastamentol em ralAo de fê~al, lulo. llcença-

pat.rnldade, callm.nto, Ilconça-ms,.mld.da • tratamanto d. prOprta s.úde, .té
o IImM.d. 120 (cento e vlnt.) di... ;, . ,

111- .erA .tnblllda por .to .do Pre,ldenta do lns~tuto de Assl,ténçl •
dOI ServidO/e. Público. do Estado de Gol" .IPASGO.

• . Art. 11. A. de.pe •• ' d~rr.nta. da .pllC8çaO d.st. Lelta.rao
cusleadas ê con~ das dotaçOes orçamen~l1as prOprlas d~ IPASGO. ~.• '

Art. 12. O Chafo do Podár Exaeutlvo, em J.nelro d. 2015, r•• vall.rA
o progrem. SOnu. por Ra'ullados e deoldlrll quanto a sua contlnuld.de. aditando
O~SpectIvO.810. . .

Art. 13. E.ta l.l.ntra am vl9~r n. d.ta d. sua pubflcaç.lo.

. "
PAV.CIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, .m .

,G.la~a, .~. ~e ,.~ ~e,,20;3, 125° da R.P9bllca.' .

", !.' .

.. M.ARCONI FERR.EIRA PERILLO J~N'!l.R .•

Art. 6" Ra'peltadoe. oe quanm.tivoe. e 0$. v.lores méxlmo •
• stabelecldo, no 5 l' do '.rI. l' desta L.I, s.rá ooncedldo BOnu. por Re,sult.dO"
•••• erVldOr" que obllverem •• malores.nota. na ADI, 011)0v.lor individuai sará
aquele corTMpondent. lO percenlu~1 'de aproveltamento.lpt,lrado, cOnfonne
, . I .
escalOnam.nto • seguir.

1- SOnUl de 50% (clnqu.nl.'POr cento) pare .qu.le. que obtlv.rem
.pontuaçao 19u.1 ou supertor a 70 (set.nta) • Inferior a 79 (set.nia • nove) ponto,
'na'Avaltaçao d. Deaempenho IndMdu.';

11_ BOnUl de 70% (sel.nta por cenlo) par. aquelas que obllveram
pontuaçll. Igual 011 ,uPerior a 79 (selenl •• nov.) • Inr.rior a 114(oltent. o qu.tro)
pontos na Avaltaçao d. Deaempenho .lndlvldu.l;

111- !!Onus d. 60% (oll.nta por <:eniO) p.ra .quelas que obtlv.rem
..pontuaçao 19u.1 ou auperior e 114(oMent. e qu.tro) e Infártor. 89 (oM.nta a nova) ,
ponto. n. Av.lI.çt.o do ~empenho Indlvldu.l;

N - QOnul d. 90% {noventa' por cento} para aq~.leaque obtiverem

'ponluaçao Igu.1 ou .upertor • 69 (oitenta e nov.)'. Inforlor a 94 (noventa e
qu.tro) pontoa n. Av.lI.çao d. Desempenho Individuai;

V - Sónu. d. 100% (cem por cenlo) par. equ.le. que obllVOlOm
ponlueçio 19u.1 oU"uPertor a 94 (noventa 'e qu.trO) ponlo. n~ Avollaçao d.
DeJempen~o IndMdUl1. . ~ ~

Panlgrafo único: O d.talham.nto doa procedlment •••• peclrlco ••. . ,
,:s.r.m observ.d •• n. ,.allzaçlo da ADI, par. concasslo do BOnu. por

Resultados, .arll da~nldO em regulam.nto .•.

Art. 7' A v.ntagam cri.d. por esta Lei:

I - nlo ae Incorpora 80 v~ncimen,o ~ou ê rémuneraçAo. do
beneflclArio, InchlOiVepaio finS do .posenladori. ou pen.Áo, nlo Integ/ll • b••.•

'de 'Ci.I~lo 'de qUal,quer vantagêns pecuniárias devfdas ou que vlerem a aer
concedidas, nlo lncldlnclo lobre ~Ie desconto preVldenclârio:

/ 11- oompoe a balO d. célculo do 13' (d6clmo ta~lro) •• Iérto' ,;
.dlcion.1 de fé~.s: , \

. ~ . " . '

POD ~R".EXECUTIVO l,~\
. ,.. .,J..•.••

In.tM no Imblto do In.lltuto de A•• lstlnol. do.
Servidor •• Pú~lIco. do Est.do de GolA•• IPASGo-,
.I.temltlca de Av.lI.çao de De.empenho IndMdu.1
p.ra OSIIn. que e.peolflCe e dé OII1ra. provldénclá.,

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2013

I - con_o de SOnu. por Resull.dos, ",.trit. aos .ervldore.
efelivos, emp"'gsdos públicos e coml •• lonado. qua axarçam .u ••• IO/Idades no
IPASGO e Í>ertebem remuneraçlo em eue (olh. de pagem,nto. o_cldos o.
quentltatlvosestabelecldo. no 51' de.te ,rtlgo; ,

1- allnh.manto oom •• obj.llvoe .str.tégloos do tPASGO;
. I

11- motlvaçlo •• comproml ••• do s.rvldor ou .mpregado;

111- tran'p.rêncla no .puraçao do. ra,ulI~do"

. Art, 5' A ADI •• " feita psra os servldore. constant.s do art:l' desta .
L.I, 'por melo de .• trtbulçlo de nota., confonna •• cala d. póntU.çi •• lrfbuld. ao.
tndlcadore. de d.iampenho predeta'l"ln.do. .m regulamanlo,

LEI N° 18.252, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013.

crt.dos:

I - ~oo(quatrocentos) ~Onu. por Re.ultados, no .valor m6xtmo d.
R$ 6~,00 (•• IsCentos e cinquent. real.) cada, da.llnado. ao •• ervldore •• f.tlvos
• empregados públlco8 ocupsnt.s da cargo. d. nlvel. fund.mental. médio, be~
como .os det.ntoros de cargot çoml •• lonsdoa;

11-,260 (duz.ntos e ••••• nt.) SOnu. por Re.ultados, no v.lor
méxlmo de R$ 1.150,00 (um mil, cento e clnquenta re.I.) cada, da.lln.Oo •••••
selVidorea efeUvos ~ empregado. 'PlJbIlCO~()Çu~nles de "CargOI ~e nfvel.lu~~r.

. 5 2' AI; regras p.r. percapçlo do BOnu. por R•• ultados,
ob'.rv.d •• os nl'nns. do .rt. 6', s.rto definidas .m .to do Chefe do ~od.r
ElCecuUVO, bert) como em atos do Presidente d~ AutarquIa, conforme rOgulame'nto

a sar editado. .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ,ESTADO DE GOIÁS, no,
tenno. do art. 10 d, Consmulçao E.t.dual, decrete e eu .enelono e seguinte Lei:

Art. l' Fk:a In.lltulde, no amblto do In.muto de A•• lstêncl. dos
Servidores Públicos do E.lado de GolA•• IPASGO., e Avell.ça. de Desempenho
Indivldu.1 .AD'I. dos servidora. efellvos e empregedos público. ocup.ntes de
cargo. e empregos públicos da nlvals fundamental, médio e superior, Integrantes
dos .eu. Qu.dro. Penn.nente e TrensllOrio, bem como dos .elVidore.
detentores de cargo. efellv •• , empregos públlcoa eC8rgos coml •• lonados, em
efetivo exerclclo no In.tltuto, para nn. de:

.Art, 2' O BOnu••• rA ooncedldo. de .cordo com o r•• ultado da ADI,
observados, os IIm~.s •• t.belecldós noslnolso.I.1I do 5 I' do .rt. l' data LeI.

P.rllgr.fo único. O valor men,al da vantagam re.ullant. da ADI nao
podarll ax~dar o v~lor d. remuner.çao ou subsidio do servidor,

Art, 3' A av.lI.çao pare a concessao do BOnus s.rá .f.tlv.da
qu.drimestral"",nta, tando .raM~ nnancelro m.nsal por Igual perlodo, a partir do
mês aub!6Quente .ao da sua reallzaçAo, Que deverá ser efetuada

prer.ranclalm.nt. n•• me ••• de f.verelro, lunh,o e outubro de cada .no.

P.rllgralo único. Excepclonalmant., • primalro avallaçao s."
. .xecutada am .té 30. (trint.) di•• oonl.dos dIa publlcaçao do :egul.m.nfo, cujos ~

resullados • ra.pectivos 'afalto. ~nancalro. servlrllÔ d. base .0 p.gam.nto do .
BOnus, no p.rlodo que .ntecad.r o cumprim.nto do cronograma prevl,to no
caput deste .rtlgo,

Art. 4' Oa Indicadores utilizados n. AD.I d.verao obedeoer •.
raqulsltoe que observem:

\

11 - e.tabeleclmento de elemento. de ertlcul.çao entre
. conhecimentos, h.bllld.da. e emude. do' •• rvldor, p;re desenvolvimento d••

\111' etlv1dlldes e melhoria do cllme .0rg.nlzaclon.l; ,

111 - emba •• mento d. polltlca de ge.tlo da pessoe. e e
con'equente melhoria de pre.taçlo do •• ervlço. públicos,, .

5 l' Per. efeito do dl'po.to no Incl.o I do c.pu! de.te artigo ficam


	00000001

